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Lei nº. 1.097/2008 
De: 20.06.2008 

 

 

“Autoriza a Contratação Temporária de 
Servidores Públicos nos termos do inciso IX do 
art. 37 da Constituição Federal e dá outras 
providências.” 

 

 

ALDIR BAL MARQUES MORAES, Prefeito Municipal de 
Comodoro, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, faz 
saber, que a Câmara Municipal de Comodoro aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei, 
 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
contratar servidores para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público nos termos do inciso IX do art. 37 da constituição federal 
dos cargos abaixo relacionados até 28/02/2009. 

• 28 (vinte e oito) – Monitor de Educação Básica. 
 

Art. 2º. As contratações dar-se-ão em razão dos 
convocados no concurso n.º 001/2008, para o cargo relacionado no art. 1º 
não ter comparecido para a posse e efetivo exercício. 

 
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a partir 27 de maio de 2008. 
 

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Comodoro, Estado 

de Mato Grosso, aos 20 dias do mês de junho de 2008. 
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